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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/nº, São Paulo - CEP 44.473-440,  

Fone: (75) 3162-1312 - E-mail: sadejesus1vcrime@tjba.jus.br 

 

CERTIDÃO NARRATIVA DE OBJETO E PÉ
 
 
 
CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que consta autuado e com tramitação neste Juízo de 
Direito da(o) 1ª Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio de Jesus/BA, Estado da Bahia, o 
processo a seguir identificado: 
 
PROCESSO Nº 0006654-97.2011.8.05.0229 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 
ASSUNTO: [Uso de documento falso, Competência da Justiça Estadual] 
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  
RÉU(S): JAIRO MACEDO SOUZA 
 
 
Data de Ajuizamento: 11 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 
 
Objeto: 1 - Consta do Inquérito Policial n° 279/2011, oriundo da Delegacia de Policia de Santo 
Antônio de Jesus, que em 16 de novembro de 2011, JAIRO MACEDO SOUZA vulgo “DOM”, foi 
preso em flagrante, ao usar documento público falso, qual seja, um Certificado de Registro de 
Licenciamento de Veículo (CRLV) de n° 8913567790, apresentando-a durante uma abordagem 
policial.  De acordo com os autos, em meados do ano de 2011, em data incerta, o Denunciado adquiriu 
um automóvel Ford Focus, de cor Prata (que sabia ser oriundo de furto ou roubo), com CRLV falso e 
placa adulterada, por uma quantia de RS 5.000 (cinco mil reais), veículo este que teria sido vendido 
por “Chuca” (REfNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS). Após pesquisa no site do Detran e Infoseg, 
constatou-se que realmente o veículo supra, possuía restrição de fúrto/roubo e sua placa policial 
verdadeira seria JPT-5395..
 
2. Na oportunidade, ressalta-se que ao Denunciado é atribuída participação na quadrilha de “Léo” 
(ALEX PEREIRA SANTANA) e “Chuca” (REINALDO OLIVEIRA DOS SANTOS), especializada 
em roubos de veículos nesta região. O que, todavia, deverá ser apreciado em Inquérito Policial 
autônomo.  
 
Informações adicionais: O acusado foi denunciado pela prática do delito tipificado nos art. 304 e art. 
180, caput, ambos do Código Penal. 
 
Fase atual: O processo encontra-se arquivado nesta Vara, em virtude da prolação de sentença que 
reconheceu a A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, em perspectiva, 
declarando extinta a punibilidade quanto ao(s) fato(s) em apuração, por ausência de interesse de agir 
e desta forma de condição da ação penal, com fundamento no art. 107, IV, c/c art. 109 e seus incisos, 
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ambos do Código Penal Brasileiro.
 
Dados verificados no Sistema PJE e certificados, nesta data. O referido é verdade, do que dou fé.
 
Santo Antônio de Jesus (BA), 12 de Março de 2025.
 
 
MARIA DO CARMO VEIGA RIBEIRO DOS SANTOS NEVES
            Diretora de Secretaria


